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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 20/2026
Senhora Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que objetiva permitir a instituição, denominação e classificação das vias criadas por meio do Programa Casa Catarina, localizado na Rua 300 - Rua 23 de março, Bairro Itoupava-Açú, no município de Schroeder, nos seguintes termos:

	RUA
	DENOMINAÇÃO


	CLASSE
	EXTENSÃO
	GABARITO

	
	
	
	
	LEITO
	PASSEIO

Lado esquerdo
	PASSEIO

Lado direito

	A
	Rua – 303 Evaldo Strelow
	1ª Classe
	91,65
	8,00m
	2,00m
	2,00m

	B
	Rua – 318 João Bridaroli
	1ª Classe
	130,86
	8,00m
	2,00m
	2,00m

	
	
	
	
	
	
	


A abertura das novas vias se faz necessária a fim de permitir o fluxo de pessoas e veículos no interior espaço onde serão instaladas as casas populares do Programa Casa Catarina, conforme as diretrizes do Plano Diretor vigente, proporcionando aos moradores do referido loteamento, a possibilidade de terem seus endereços oficializados, bem como, usufruir das benfeitorias inerentes às vias públicas.

O presente projeto tem por fim oficializar a criação das vias e complementarmente classificá-las de acordo com a legislação e obedecendo inclusive às classificações em vigor. 

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 2 de abril de 2026. 
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2026
Dispõe sobre a instituição, denominação e classificação das ruas de nº 303 - Rua Evaldo Strelow e n° 318 – Rua João Bridaroli, localizadas no Programa Casa Catarina, situado na matrícula n° 27.752 da Comarca de Guaramirim, de propriedade do Município de Schroeder, localizado na rua - 300 23 de Março, Bairro Itoupava-Açú, no Município de Schroeder.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir, denominar e classificar as vias criadas Programa Casa Catarina, situado na matrícula nº 27.752 de propriedade do Município de Schroeder, localizado na Rua 300 - Rua 23 de março, Bairro Itoupava-Açú, no município de Schroeder, nos seguintes termos:
	RUA
	DENOMINAÇÃO


	CLASSE
	EXTENSÃO
	GABARITO

	
	
	
	
	LEITO
	PASSEIO

Lado esquerdo
	PASSEIO

Lado direito

	A
	Rua – 303 Evaldo Strelow
	1ª Classe
	91,65
	8,00m
	2,00m
	2,00m

	B
	Rua – 318 João Bridaroli
	1ª Classe
	130,86
	8,00m
	2,00m
	2,00m

	
	
	
	
	
	
	


 Art. 2º Altera o ANEXO XIX-A - Relação das vias públicas urbanas do município de Schroeder da Lei Complementar nº 232, de 9 de setembro de 2020, para incluir as novas ruas aprovadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 2 de abril de 2026. 






JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal 

Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______ 
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